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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. PROCRASTINATÓRIOS. APLICAÇÃO DE 
MULTA. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. CITAÇÃO DOS FIADORES.
1. Inexistência de maltrato ao art. 1.022, incisos I e II, do 
Código de Processo Civil, quando o acórdão recorrido, ainda 
que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões 
essenciais ao julgamento da lide.
2. Não escapa a parte recorrente da imposição da multa 
prevista no artigo 1.026, § 2°, do CPC/15, ante a oposição de 
embargos de declaração de caráter manifestamente 
protelatório.
3. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido 
de que a citação em ação anteriormente ajuizada constitui 
causa interruptiva da prescrição, ainda que o processo seja 
extinto, sem julgamento de mérito.
4. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO.

 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por EDILSON LIRA DA SILVA 

com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição da 

República contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (fls. 228/229):

DIREITOS CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE 
LOCAÇÃO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ARTIGO 206, § 3o, 
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INCISO I DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. INOCORRÊNCIA. 
CITAÇÃO DOS FIADORES. ART. 204, § 1o DO CC/02. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Tratando-se de Ação de Execução de débitos referentes a 
contrato de locação, deve incidir o prazo prescricional 
previsto no art. 206, § 3o, I do Código Civil de 2002 para a 
cobrança de aluguel que é de três anos.
2. Sobre a prescrição da pretensão em questão, calha destacar 
que, propondo a ação no prazo legal, o credor assegura o seu 
direito de ação conforme dispunha o § 1o do artigo 219 do 
Código de Processo Civil revogado: "Art. 219. A citação 
válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 
litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz 
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 
prescrição. § 1o A interrupção da prescrição retroagirá à data 
da propositura da ação."
3. Como se vê, a interrupção da prescrição ocorrerá com a 
citação válida, retroagindo, todavia, à data da propositura da 
ação.
4. De acordo com o § 1o do art. 204 do Código Civil: "( ) a 
interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os 
demais ( )".
5. No caso dos autos, embora o agravante somente tenha sido 
citado após o decurso de três anos contados da data dos 
débitos, os fiadores daquele contrato já tinham comparecido 
espontaneamente aos autos quando a pretensão do agravado 
ainda não estava prescrita.
6. Não obstante o feito tenha sido extinto sem resolução de 
mérito em relação aos fiadores por ter a MMa Juíza a quo 
reconhecido a ilegitimidade passiva de ambos, tal fato não 
afasta a citação válida ocorrida com o comparecimento 
espontâneo aos autos quando ainda não verificada a , 
prescrição. Precedentes do c. STJ e desta e. Corte.
7. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Consta dos autos que EDILSON LIRA DA SILVA interpôs agravo de 

instrumento contra decisão do juízo de primeiro grau que nos autos da ação de 

execução de contrato locatício ajuizada por ITEBRA CONSTRUÇÕES E 

INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA. afastou o pedido de reconhecimento de 

prescrição da pretensão executiva.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios negou provimento 
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ao recurso conforme a ementa acima transcrita.

Opostos embargos de declaração, estes restaram rejeitados nos seguintes 

termos (fls. 266 e 290):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. OMISSÃO. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. 
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO CONTRA FIADOR E 
DEVEDOR SOLIDÁRIO. EFEITO EXTENSÍVEL AO 
DEVEDOR PRINCIPAL. RECURSO IMPROVIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL VIGENTE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE 
LOCAÇÃO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ARTIGO 206, § 3o, 
INCISO I DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. INOCORRÊNCIA. 
CITAÇÃO DOS FIADORES. ART. 204, § 1o DO CC/02. 
REDISCUSSÃO DO JULGADO. NÃO CABIMENTO. MULTA. 
ART. 1.026, § 2o DO CPC.

Em suas razões de recurso especial, o recorrente alegou violação aos 

arts. 371, 489, § 1º, inciso IV e 1.022, todos do Código de Processo Civil, 

sustentando a ocorrência de negativa de prestação jurisdicional. Apontou 

contrariedade ao art. 1.026, do CPC/2015, ao argumento de que indevida a 

aplicação da multa em sede de embargos de declaração. Aduziu contrariedade 

aos arts. 202 e 204, § 1º, ambos do Código Civil, sob o fundamento de que a 

citação de parte ilegítima, assim como a citação de antigos fiadores, já 

exonerados da fiança por decisão judicial, não  interrompe o prazo 

prescricional contra o devedor principal. Acenou pela ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. Requereu, por fim, o provimento do recurso especial.

Houve apresentação de contrarrazões às fls. 329/338.

Posteriormente, o recorrente apresentou o presente pedido de tutela 

provisória recursal.

A decisão monocrática de fls. 361/365, indeferiu o pedido de 

antecipação de efeitos da tutela recursal conforme a seguinte ementas:

PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. 
CONCESSÃO DE EFEITO ATIVO AO RECURSO ESPECIAL. 
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PROGNÓSTICO DESFAVORÁVEL AO RECURSO ESPECIAL.
1. Ausência de prognóstico favorável ao provimento do 
recurso especial.
2. Há julgados no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que a citação em ação anteriormente ajuizada 
constitui causa interruptiva da prescrição, ainda que o 
processo seja extinto, sem julgamento de mérito.
3. PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA  
INDEFERIDO.

É o relatório.

Passo a decidir.

Não merece acolhida a irresignação recursal.

1. No que tange à ocorrência de negativa de prestação jurisdicional:

Na hipótese dos autos, verifica-se que as questões submetidas ao 

Tribunal a quo foram suficiente e adequadamente apreciadas, com abordagem 

integral dos temas e fundamentação compatível. 

Destarte, não há se falar em negativa de prestação jurisdicional. 

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação 
do artigo 1022 do Código de Processo Civil de 2015. Isso 
porque, embora rejeitados os embargos de declaração, a 
matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de 
origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, 
ainda que em sentido contrário à pretensão da parte 
recorrente. Não há falar, no caso, em negativa de prestação 
jurisdicional. A Câmara Julgadora apreciou as questões 
deduzidas, decidindo de forma clara e conforme sua convicção 
com base nos elementos de prova que entendeu pertinentes. No 
entanto, se a decisão não corresponde à expectativa da parte, 
não deve por isso ser imputado vicio ao julgado. 
(...)
3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1233390/SC, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/04/2018, DJe 20/04/2018)
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATUAIS. RESERVA DE NUMERÁRIO. 
DISCORDÂNCIA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE DE 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83/STJ. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO 
QUE SE DEU APÓS ANÁLISE DAS PROVAS E DO 
CONTRATO. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
1. Todas as questões suscitadas pelas partes foram 
devidamente apreciadas pela Corte estadual, não havendo que 
se falar em negativa de prestação jurisdicional. 
(...)
4. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no AREsp 
1059771/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 
16/04/2018)

Ademais, consoante a jurisprudência do STJ, o julgador não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, quando 

tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO LIMINAR. POSSE VELHA. ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA. CABIMENTO. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. 
1. Não configura ofensa ao art. 1.022, I e II, do Código de 
Processo Civil de 2015 o fato de o Tribunal de origem, embora 
sem examinar individualmente cada um dos argumentos 
suscitados, adotar fundamentação contrária à pretensão da 
parte recorrente, suficiente para decidir integralmente a 
controvérsia.
2. Inexiste afronta ao art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015 quando o 
órgão julgador se pronuncia de forma clara e suficiente 
acerca das questões suscitadas nos autos, não havendo 
necessidade de se construir textos longos e individualizados 
para rebater uma a uma cada argumentação, quando é 
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possível aferir, sem esforço, que a fundamentação não é 
genérica.
3. Não há falar em erro de julgamento se a decisão de primeiro 
grau aplica indevidamente o art. 927 do CPC/73, e o Tribunal 
de origem enquadra o fato em dispositivo legal diverso, 
confirmando a liminar de reintegração de posse, porque 
preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC/73. 
(...)
6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 
1089677/AM, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 16/02/2018)

2. No que concerne à multa aplicada:

Evidenciado o caráter manifestamente protelatório dos embargos 

declaratórios, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do 

Código de Processo Civil.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE - POSSUIDOR DE MÁ-FÉ - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE TORNOU SEM EFEITO 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR E DEU PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECLAMO PARA O RESSARCIMENTO DAS 
BENFEITORIAS NECESSÁRIAS. INSURGÊNCIA RECURSAL 
DO DEMANDANTE.
1. Conforme o entendimento consolidado neste Tribunal, ao 
possuidor de má-fé serão ressarcidas apenas as benfeitorias 
necessárias.
Incidência da Súmula 83 do STJ.
2. Caracterizam-se como protelatórios os embargos de 
declaração opostos sem a indicação de omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material, com nítido propósito de 
rediscutir o mérito da controvérsia. Incidência da multa do art. 
1.026, § 2º, do NCPC mantida.
3. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl nos EDcl no 
AgInt no AREsp 540.151/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2019, DJe 30/05/2019)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DE 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO POR DECISÃO 
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FUNDAMENTADA. APLICAÇÃO DE MULTA NOS 
EMBARGOS. ARTIGO 1.026, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. MANUTENÇÃO.
1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente 
o fundamento da decisão agravada.
2. A decisão proferida a título de antecipação de tutela não faz 
coisa julgada material, podendo ser alterada, 
fundamentadamente, à luz de novas circunstâncias 
demonstradas nos autos (CPC/73, art.
273, §4º). 
3. Não escapa a parte recorrente da imposição da multa 
prevista no artigo 1.026, § 2°, do CPC/15, ante a oposição de 
embargos de declaração de caráter manifestamente 
protelatório.
4. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl no REsp 
1684912/BA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 17/05/2019)

3. Em relação à ocorrência da prescrição:

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, ao julgar o 

recurso de agravo de instrumento, asseverou o seguinte (fls 236):

(...)
No caso dos autos, embora o agravante somente tenha sido 
citado em 20/5/2011 (fl. 163), os fiadores daquele contrato já 
tinham comparecido espontaneamente aos autos em 15/7/2004 
(fls. 92/93), quando a pretensão do agravado ainda não estava 
prescrita, pois, como dito, os débitos cobrados são relativos ao 
ano de 2002.

Não obstante o feito tenha sido extinto sem resolução de 
mérito em relação aos fiadores por ter a MMa Juíza a quo 
reconhecido a ilegitimidade passiva de ambos (fls. 206/207), 
tal fato não afasta a citação válida ocorrida com o 
comparecimento espontâneo aos autos quando ainda não 
verificada a prescrição.

Conforme destacado na decisão que rejeitou o pedido de concessão de 

tutela antecipada, há julgados no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que a citação em ação anteriormente ajuizada constitui causa 

interruptiva da prescrição, ainda que o processo seja extinto, sem julgamento 

de mérito.
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A propósito:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO. INDENIZAÇÃO. 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. APARENTE LEGITIMIDADE 
PASSIVA. CITAÇÃO. EFEITO INTERRUPTIVO. 
RETROATIVIDADE. AÇÃO PRINCIPAL. PRESCRIÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. DEMANDA ANTERIOR. EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Cinge-se a controvérsia a saber se a citação em demanda 
anterior na qualidade de litisdenunciada teria o efeito de 
interromper o prazo prescricional de pretensão ao 
recebimento de indenização securitária por morte decorrente 
de sinistro ocorrido em viagem de ônibus paga com cartão de 
crédito cuja bandeira outorgava essa cobertura 
automaticamente.
3. Na hipótese, uma primeira demanda de cobrança foi 
ajuizada contra a administradora, que denunciou da lide a 
bandeira do cartão de crédito. Porém, o processo foi extinto 
sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva, e a 
denunciação da lide julgada prejudicada.
4. Em caso de aparente legitimidade passiva, a citação da 
primeira demandada é válida para interromper o prazo 
prescricional relativamente à litisdenunciada, retroativamente 
à data da propositura da ação principal. Precedente da 
Terceira Turma.
5. A citação válida é causa interruptiva da prescrição, mesmo 
que o processo seja extinto sem resolução do mérito, 
excetuadas as hipóteses de inércia do demandante (art. 485, II 
e III, do CPC/2015). Precedentes.
6. Recurso especial não provido. (REsp 1679199/SP, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 24/05/2019)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 
DO NCPC. LOCAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRAZO 
PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. ANTERIOR EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO VÁLIDA. 
OCORRÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES 
PREVISTAS NO ART. 267, II E III, DO CPC/73. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA 
MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO NÃO 
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PROVIDO.
1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão 
publicada na vigência do NCPC, razão pela qual devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
nele prevista, nos termos do Enunciado Administrativo nº 3, 
aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos 
a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC.
2. A citação em ação anteriormente ajuizada constitui causa 
interruptiva da prescrição, nos moldes dos arts. 202, I, do 
CC/02 e 219 do CPC/73, ainda que o processo seja extinto sem 
julgamento de mérito, exceto nas hipóteses do art. 267, II e II, 
do CPC/73, quais sejam, quando ficar parado durante mais de 
um ano por negligência das partes ou pela ocorrência de 
perempção.
3. Uma vez interrompido o prazo prescricional, este retoma o 
seu curso com o trânsito em julgado nos autos do processo 
cuja citação válida o interrompeu.
4. No caso, a ação executiva foi extinta em virtude da nulidade 
do título executivo, com trânsito em julgado em março de 2009. 
Assim, a citação válida no processo extinto, sem julgamento do 
mérito, em que a extinção não se operou por inação do autor, 
interrompeu a prescrição. Como a ação de cobrança de 
débitos locatícios foi ajuizada em janeiro de 2012, não há 
falar em prescrição, tendo em vista o prazo de três anos 
disposto no art. 206, § 3º, do CC/02.
5. Em razão da improcedência do presente recurso, e da 
anterior advertência quanto a aplicação do NCPC, incide ao 
caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no 
percentual de 3% sobre o valor atualizado da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 
depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º daquele 
artigo de lei.
6. Agravo interno não provido, com imposição de multa. 
(AgInt no AREsp 1195009/PR, Rel. Ministro MOURA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 
20/03/2018)

Ante o exposto, com base no art. 932, inciso IV, do CPC/15 c.c. o 

Enunciado n.º 568/STJ, conheço e nego provimento ao recurso especial.

Intimem-se.
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Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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